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COORDENADOR (A) TÉcmco (A) / ENCARREGADO

IIÉõÉIÍÉÃb DE AÓJÚDIcÍçÃb no PREcáJTuàno - uma AD . PRETszçAo DE SÉRWÇEG' DE
Asuma VIGILANCIA, HIGIEIIIZAÇÃO. LIMPEZA E ATEIIDIIIBITO AO PÚBLICO NAS PISCINAS MUNICIPAIS DE VP.

DE MCORA'.
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NIPGN2305/22
INFORMAÇÃO INTERNA

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado

delõ/OZ/ZOZZ do Sr. Presidente da Câmara, foi convidada a apresentar proposta a entidade "Ricardo Jorge da Silva
Campelo", sendo o valor base do procedimento € 12.240,00ê (doze mil duzentos e quarenta euros) isentos de IVA.

— A entidade convidada, apresentou proposta no valor € 12.240,00ã (doze mil duzentos e quarenta euros) isentos de

IVA), Isentos de IVA,

Considerando que:

- A proposta apresentada está conforme o estabelecido nas peças do procedimento, pelo que não será necessário nem

pedir esclareclmentos nem golicítara sua melhoria, conforme o indicado nos nos 1 e 2 do art.! 1259 do CCP;

- Ao abrigo do estabelecido no no 2 do amo uso do CCP não há lugar às fass de negoclação e de audiência prévia,

nem à elaboração dos relatórios preliminar e final;

- 0 registo do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o no 1 do artigo 8.9 do DL

n.9 99/2015, de Z de junho, o qual deverá ocorrer durante o mês de fevereiro, devendo estar salvaguardada a

disponibilidade de fundos.

Pelo exposto propõe—se:

- Que a "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIlÃNCIA, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E ATENDIMENI'O AO PÚBLICO NAS
PISCINAS MUNICIPAIS DE V.P. DE ÃNCORA", seja adjudicada a ”Ricardo Jorge da SIIva Campelo”, pelo valor de €

12.240,DO€ (doze mil duzentos e quarenta euros), isentos de IVA.

- A aprovação da minuta do contrato, de acordo com :) n.o 1 do artigo 58.9 do CCP.
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- Aprovação da deslgnação do Técnico Pedro Fernandes para Gestor do Contrato, de acordo com o artigo 290.9-A do

CCP.

Caminha, 2022/02/23

ELISABETE RODRIGUES MATOS REIS POMBAL AFONSO
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